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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 
      O Vereador infra-assinados, de conformidade 

com as normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Robson 

Samara Rodrigues de Almeida, Prefeito Municipal, com cópia ao Senhor 

Márcio Garcia Galdino, Secretário Municipal de Saúde, solicitando a 

viabilização de recursos para a aquisição de um novo aparelho de Raio X, 

para atender a saúde pública. 

 

      JUSTIFICATIVA 

       

     Estamos fazendo tal solicitação, ressaltando 

que a saúde pública deve ser prioridade em um município e, Aparecida do 

Taboado está carente de atendimento e melhorias junto a área da Saúde. 

Notamos que a maioria dos atendimentos necessita de exames 

complementares para que seja feito um diagnóstico correto, e um dos 

principais exames é o “Raio X”.  Nós sabemos que o aparelho que existe para 

atender a nossa população é um modelo antigo, constantemente está quebrado, 

dificultando assim o atendimento aos pacientes. 

Motivo pelo qual solicito, a tomada de 

medidas urgentes no sentido de viabilizar recursos para a aquisição de um 

aparelho mais moderno, que não estragará com tanta frequência, melhorando 

sobremaneira o atendimento a todos os nossos munícipes, que buscam 

atendimento médico na rede pública de saúde. 

No ensejo de melhorar a cada dia mais a vida 

do aparecidense, estamos apresentando esta reivindicação na esperança de que 

unindo nossos esforços, possamos viabilizar os recursos necessários para a 

compra de um novo aparelho de Raio X,  que garantirá um atendimento a 

contento à nossa população, principalmente a mais carente,  melhorando o 

setor da Saúde em nosso município. 

                                        Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 05 de fevereiro de 2018. 

 
ALAOR BERNARDES DA SILVA FILHO              

                      VEREADOR  
 


